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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVtNIOS 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo nº 1320/2024 . 

. 
A Secretária Municipal de Lf cita~ç'õ·es, Contratos e Convênios, usando . 

das competências e atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com os 

artigos 165 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o 

Recurso apresentado pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS L TOA, 

acolhendo as razões .apresentadas na decisão da llmo. Sr. Pregoeiro em 

sede de juízo da retrataçao, de acordo com o artigo 165, §2º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, DECIDE pelo recebimento do presente Recurso e, no 

mérito, negar-lhe PROVIMENTO, mantendo a empresa J G DA CRUZ 

JUNIOR JJ REPRESENTACAO. devidamente classificada e habilitada 

provisoriamente, até o atendimento da ressalva apontada, que é o ajuste da 

proposta readequada, sendo retornada a sessão, para a realização de 

diligência para que a empresa encaminhe a proposta. Em caso de ausência 

do ajuste, será dada continuidade, .desclassificando a empresa e 

convocando a próxima colocada. 
.' . 

São Pedro da Aldeia/RJ, 18 de junho de 2024. 
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Secretária Munfcipal de Licitações, Contratos e Convênios. 
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